
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.168, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Ubiali) 
 

Altera o art. 18, § 2º, acrescendo o art. 37-A, acrescenta o parágrafo 
único ao art. 54, modifica o inciso III do art. 96, acrescenta o parágrafo 
único ao art. 96, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
regulamentando os institutos da Desaposentação e da Despensão. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5668/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1168/2011 
 

2 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

  Artigo 1º.   A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social do RGPS, passa a vigorar com 

alteração na redação do art. 18, § 2º, acrescendo o art. 37-A, acrescenta o parágrafo 

único ao art. 54 e modifica o inciso III do artigo 96,  acrescentando o Parágrafo Único 

conforme a seguinte redação: 

“Art.18.................................................................................. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, fará 

jus ao salário família, ao auxílio-doença, ao auxílio-acidente, ao serviço social e à 

reabilitação profissional, quando empregado, bem como terá direito ao recálculo de 

seu benefício com base no tempo e no valor das contribuições realizadas em função 

do exercício dessa atividade. 

”(NR) 

“Art. 37–A O recálculo da renda mensal do benefício do 

aposentado do Regime Geral de Previdência Social- RGPS, se dará por 

requerimento do interessado ou de seu dependente, desde que beneficiário da 

pensão por morte, na própria Agência da Previdência Social e contemplará todo o 

tempo de contribuição e os valores dos salários de contribuição correspondentes a 

atividade exercida pelo Segurado. 

Parágrafo único. Ao aposentado será assegurado o direito de 

opção pelo valor da renda mensal que for mais vantajoso. “ 

“Art. 54. .............................................................................. 

Parágrafo Único – As aposentadorias por tempo de 

contribuição, especial e por idade, concedidas pela Previdência Social do RGPS 

(Regime Geral de Previdência Social) na forma da lei, poderão ser renunciadas a 

qualquer tempo pelo próprio Segurado ou por seu dependente beneficiário da 

pensão por morte, assegurada a contagem do tempo de contribuição que serviu de 

base para a concessão do benefício. 
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Art 96. ................................................................................ 

III – Não será contado por um regime previdenciário o tempo 

de contribuição utilizado para fins de aposentadoria concedida por outro, salvo na 

hipótese de renúncia ao benefício, prevista no parágrafo único do rtigo 54 desta lei; 

(...) 

Parágrafo Único. Na hipótese de renúncia à aposentadoria 

devida pelo Regime Geral da Previdência Social, será contado o tempo 

correspondente a sua percepção, para fins de obtenção de novo benefício 

previdenciário em qualquer regime, sem devolução de verba de natureza alimentar. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A legislação atual assim dispõe: 

O § 2º do art. 18 da Lei nº 8.213 de 1991 aduz que: 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social – 

RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não 

fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e a reabilitação profissional, quando 

empregado. 

A nova redação do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 proposta 

pelo presente Projeto de Lei, com propósitos justos e de forma objetiva, concede ao 

Segurado que retorna à atividade ou àquele que continua trabalhando após o jubilo, 

o direito a recalcular seus vencimentos de forma a propiciar maior renda de seu 
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benefício mensal, podendo este optar pelo que melhor lhe aprouver, estendendo tal 

direito ao dependente do Segurado, em caso de falecimento. 

Concede ainda ao Segurado que retorna à atividade ou àquele 

que continua trabalhando após o jubilo o direito ao auxílio-doença e ao auxílio-

acidente, resgatando a redação original excluída pela Lei 9.528/97. 

O trabalhador aposentado, a despeito de contribuir para o 

sistema previdenciário, sofre severas limitações no tocante aos benefícios a ele 

extensíveis. É que, nos moldes do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, não lhe é atribuída 

qualquer prestação previdenciária em decorrência da continuidade ou do retorno ao 

exercício da atividade laboral, exceto o salário-família e a reabilitação profissional 

para aqueles que retornem às tarefas na condição de empregados ou na qualidade 

de trabalhadores avulsos, por força do art. 7º, XXXIV, do texto fundamental. 

Anote-se, porém, que, embora não referido expressamente no 

dispositivo acima expendido, estende-se à trabalhadora aposentada o direito à 

percepção do salário-maternidade, ainda que o fato gerador seja a adoção ou a 

guarda para fins de adoção. Isto é evidente, aliás, na redação do art. 103 do Decreto 

3.048/99, consoante o qual “a segurada aposentada que retornar à atividade fará jus 

ao pagamento do salário-maternidade”. 

Pode-se, então, indagar: por que os trabalhadores 

aposentados não têm direito às mesmas prestações previdenciárias oferecidas aos 

trabalhadores não aposentados? A resposta imediata, embora calcada num juízo 

absolutamente teórico, estaria baseada no oferecimento da proteção social ao 

aposentado que apenas permaneceu em atividade ou voltou ao trabalho em 

decorrência de interesses de natureza pessoal. Segundo a insensível perspectiva 

previdenciária, o trabalhador que alcançou a aposentadoria já estaria protegido, 

cabendo ao seguro social cuidar da garantia mínima de sustento de outros 

trabalhadores ainda não arrimados por um benefício previdenciário específico. 

A força laboral dos mais idosos, ainda que cansados das 

atividades desenvolvidas por longos anos, é essencial para a manutenção do 

equilíbrio financeiro de muitas famílias. Não fosse apenas isto, neles se encontra a 

experiência da vida e, consequentemente, a indicação dos caminhos trilhados e das 

rotas conhecidas que devem ser seguidas pelos mais novos; 
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A legislação brasileira não cria, no setor privado e paraestatal, 

incompatibilidade entre a fruição da aposentadoria espontânea e a prestação de 

trabalho (por contra própria ou por conta alheia). O aposentado pelo Regime Geral 

da Previdência Social, ressalvadas algumas situações excepcionais contidas neste 

estudo, pode, em regra, continuar exercendo ou voltar a exercer atividade laboral 

remunerada. 

Ao trabalhador aposentado é imposta a contribuição aos cofres 

previdenciários, como qualquer outro segurado obrigatório, e por esta razão faz-se 

necessária a regulamentação urgente da chamada DESAPOSENTAÇÃO. 

Os trabalhadores aposentados, a despeito de contribuírem 

para o sistema previdenciário, sofrem severas limitações no tocante aos benefícios a 

ele extensíveis. Nos moldes do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, não é atribuída ao 

segurado qualquer prestação previdenciária em decorrência da continuidade ou do 

retorno ao exercício da atividade laboral, exceto o salário-família, o salário-

maternidade e a reabilitação profissional. 

Note-se que a aposentadoria espontânea não extingue o 

contrato de emprego. 

Desde que foi criada a contribuição compulsória recolhida dos 

aposentados que retornavam ao trabalho, elas lhes eram devolvidas na forma de 

PECÚLIO - devolução da contribuição do segurado aposentado que retornava ao 

trabalho - pois inexistente um novo benefício a partir destas contribuições. 

Assim sendo, com o retorno do aposentado ao trabalho após a 

concessão do benefício, suas contribuições vertidas para o sistema deveriam ser 

devolvidas em parcela única quando cessasse de trabalhar - pecúlio. Nítido era o 

entendimento acerca da ausência de qualquer outra contraprestação por parte do 

órgão previdenciário. 

As legislações posteriores revogaram o direito ao pecúlio e 

incluíram o aposentado que retornasse a atividade laboral como contribuinte 

obrigatório, onerando-o por 02 (duas) vezes, e até a presente data não foi aprovada 

uma legislação que reparasse essa injustiça. 

Prevê a Constituição Federal a necessidade de observância da 

regra da contrapartida nas relações previdenciárias. Sendo nitidamente contrária a 
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tal regra não pode existir a contribuição do aposentado que retorna ao trabalho por 

não prever qualquer tipo de benefício ou restituição ao segurado, valendo apenas 

em função do sistema, como "reforço de caixa". 

A contribuição previdenciária é um tributo1 pago pelo 

trabalhador ao seu regime de previdência. O segurado não pode escolher se quer 

recolher ou não o tributo, sendo imposto, independente de sua vontade. 

Tampouco pode o empregador escolher de quem irá descontar 

o valor destinado ao INSS, devendo descontar de todos os trabalhadores os 

percentuais de R$ 8,9 e 11%, respectivamente, de acordo com a faixa salarial. 

A posição da maioria dos doutrinadores pátrios é de que as 

contribuições sociais, dentre as quais se inclui a Previdenciária, possuem natureza 

jurídica tributária, submetendo-se, por conseqüência, às regras aplicáveis aos 

tributos. 

O renomado tributarista Prof. Hugo de Brito Machado3, 

analisando detalhadamente a natureza, a justiça e a constitucionalidade da 

"contribuição previdenciária dos inativos”, nos ensina: “Nossa Constituição coloca 

entre os objetivos fundamentais de nossa República, construir uma sociedade livre, 

justa e solidária. Será que mediante uma tributação flagrantemente injusta se 

constrói uma sociedade justa? A resposta negativa impõe-se a toda evidência, e 

evidente resta, assim, a inconstitucionalidade da contribuição sobre os proventos 

dos aposentados, quando se deixa livre de tributo, ou submetida à tributação 

inexpressiva a riqueza gerada pelo capital.” 

   Não havendo vedação constitucional ou legal, a renúncia de 

benefício previdenciário é possível na aposentadoria, por este um direito patrimonial 

disponível.  A renúncia é possível, vez que é para se alcançar um situação mais 

favorável ao Segurado. 

   Ressalta o Segurado, que a pretensão não é a cumulação de 

benefícios, mas sim, a renúncia da aposentadoria que percebe para o recebimento 

de outra aposentadoria no mesmo regime mas, mais vantajosa, sem a devolução de 

quaisquer valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria anterior, os pagamentos 

eram de natureza alimentícia e caráter alimentar, ou mesmo porque o segurado 

preencheu os requisitos para recebe-la. 
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   A desaposentação não se confunde com a anulação do ato 

concessivo do benefício, por isso não há que se falar em efeito retroativo do mesmo, 

cabendo tão-somente sua eficácia ex nunc. A exigência da restituição de valores 

recebidos dentro do mesmo regime previdenciário implica obrigação desarrazoada, 

pois se assemelha ao tratamento dado em caso de ilegalidade na obtenção da 

prestação previdenciária, o que não é o caso. 

   A aposentadoria por tempo de serviço, prevista nos artigos 52 

usque 56 da Lei nº 8.213/91, existente em período anterior à EC nº 20, de 15-dez-

1998, foi substituída pela atual aposentadoria por tempo de contribuição.  O 

objetivo dessa mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto contributivo no 

regime previdenciário, o que os segurados vêem seguindo a risca, em sua maioria 

sempre contribuindo em teto máximo de contribuição até a data de seu pleito de 

desaposentação. 

   Igualmente, o Poder Judiciário tem reconhecido esse direito em 

relação à aposentadoria previdenciária, contudo, o Instituto Nacional do Seguro 

Social, insiste em rejeitar essa pretensão, compelindo os interessados a recorrerem 

à Justiça para obter o reconhecimento desse direito. 

    Em recentíssima decisão do eminente juiz federal da 

Primeira Vara Federal Previdenciária da 3ª Região, o Exmo. Dr. Marcos Orione 

Gonçalves Correa, que também é professor na Faculdade de Direito da USP,  

reconhece esse direito e, inclusive concede a Tutela Antecipada ao segurado, in 

verbis a senteça na íntegra: 

PRIMEIRA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA 

AÇÃO ORDINÁRIA 

Processo n.º 2007.61.83.008036-0 

Autor -      JUAREZ FRANCISCO DA SILVA 

Réu    -      INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

Vistos em Inspeção 
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Trata-se de ação em que se postula a desaposentação. 

Em sua inicial, o autor menciona que, a despeito de já haver se aposentado, teria 

continuado a trabalhar. Com a utilização do período laboral posterior à aposentação, pretende 

a renúncia da atual aposentadoria, para que, então seja concedido novo benefício em valor 

superior. 

Junta documentos. 

Concedida a justiça gratuita e indeferida a tutela antecipada às fls. 80/81 

Em sua contestação, o INSS defende a inviabilidade do cancelamento da 

aposentadoria concedida, com base no Decreto nº. 3048/99. Diz da existência de ato jurídico 

perfeito. Pugna pela improcedência do pedido. 

Existente réplica. 

DO CONCEITO E DA POSSIBILIDADE NO ORDENAMENTO JURÍDICO DA 

DESAPOSENTAÇÃO 

Em se tratando a aposentadoria de direito fundamental social, há que se tratar a 

renúncia com a devida cautela. Somente quando esta claramente implicar uma situação mais 

favorável ao segurado, deve ser permitida. É claro, no entanto, que esta situação mais 

vantajosa, decorrente da renúncia, deve ficar demonstrada de forma clara e inconsistente. Não 

seria de se admitir que, gozando de direito fundamental social,  autor viesse, diante de 

hipótese mais favorável incorporada ao seu patrimônio jurídico, a ser prejudicado com a 

manutenção de determinado ato anterior apenas por que supostamente realizado em 

conformidade com a legislação aplicável à época em postulou o direito. 

Não haveria, ainda, como se acreditar que o ato jurídico perfeito constitua valor 

absoluto, que não possa ser, enquanto decorrente do princípio constitucional da segurança 

jurídica, cotejado com outros princípios e sopesado à luz da fundamentalidade do direito 

social. Aliás, no caso em apreço, dimensionada à luz da dignidade da pessoa humana, a 
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segurança jurídica somente estaria preservada com a possibilidade da renúncia. Veja-se que a 

situação se agrava se percebemos que o segurado que continua a trabalhar quase nada percebe 

do sistema previdenciário, em vista do art. 18, par. 2º, da Lei 8.213,91. Se ficar doente, não 

terá direito ao auxílio doença, por exemplo. Não poderá cumular a sua aposentadoria atual 

com outra aposentadoria. E assim por diante... Fica, nas mais diversas hipóteses, carente de 

proteção social. Enfim, estará desprotegido socialmente, a despeito de continuar a contribuir 

para os cofres da Previdência Social. Logo, não sendo possível a restituição dos valores em 

um regime solidário, nada mais conforme à legalidade do que a possibilidade de renúncia, nos 

moldes já mencionados, a direito decorrente de ato jurídico perfeito. Ora, nada obsta que isto 

ocorra. Pelo contrário, para a obtenção de situação mais favorável, em vista mesmo da 

fundamentalidade do direito à aposentadoria, tudo recomenda que haja a possibilidade de 

renúncia. A questão é constitucional. Aliás, sobre a possibilidade de renúncia à aposentadoria 

a jurisprudência já se postou de forma bastante remansosa. A respeito, por exemplo, veja-se o 

seguinte acórdão (extraído da decisão constante do MS 2002.51.01.5074-0): 

PREVIDENCIÁRIO RENÚNCIA À APOSENTADORIA. 

I – O segurado tem direito de, a qualquer 

momento, renunciar à aposentadoria. 

II – Sendo legítimo o direito de renúncia, seus 

efeitos tem início a partir de sua postulação 

III – Apelação e remessa oficial improvidas. 

(AC 01000325204, 1ª Região, 1ª Turma, DJ: 06-

04-2000, PG: 73 Rel: Juiz Luciano Tolentino do Amaral) 

Não há qualquer possibilidade de que conceito construído a partir da Constituição 

Federal, relacionado à própria fundamentalidade do direito, seja obstado por ato 

administrativo – como se pretendeu no art. 181-B do Decreto nº. 3048/99. Se nem mesmo lei 

poderia impedir a renúncia da aposentadoria para obtenção de situação mais favorável – e não 
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há qualquer disposição legal nesse sentido -, mais nítida ainda a limitação de Decreto em 

fazê-lo. 

Portanto, a desaposentação é conceito já consolidado doutrinária e 

jurisprudencialmente, sendo mesmo permitida de forma monocrática no Superior Tribunal de 

Justiça, como se verá a seguir. 

Diante de tudo quanto mencionado, é correto conceituar a desaposentação como 

renúncia a uma dada aposentadoria, enquanto direito fundamental social, para a obtenção, 

pelo seu titular, de situação mais favorável decorrente deste ato da renúncia. 

No caso em apreço, a situação mais vantajosa pretendida pelo autor vem 

demonstrada a partir do cotejo entre os docs. De fls. 76 (em que consta o valor da MI do 

atual benefício) e fls. 74 a 75 (em que aparece o valor mais expressivo da nova 

aposentadoria pretendida). 

DO ACOLHIMENTO DA MATÉRIA PELO JUDICIÁRIO 

Muitos casos de desaposentação já foram apreciados pelo Judiciário, com 

manifestações todas elas favoráveis à tese de sua admissibilidade pelo ordenamento jurídico 

pátrio. Neste sentido, há que se mencionar diversos votos e decisões monocráticas proferidos 

pelo Superior Tribunal de Justiça. A respeito, confiram-se o RESP 692.628 (Ministro Nilson 

Naves), RESP 600.419 (Ministro Hamilton Carvalhido), RESP 663.336 (Ministro Arnaldo 

Esteves Lima) e RESP 743.331 (Ministro Hélio Quaglia Barbosa). 

Nestas hipóteses, houve a possibilidade da renúncia de aposentadoria do Regime 

Geral da Previdência Social para a obtenção de alguma vantagem em vista da aposentação no 

setor público. Não obstante, a desaposentação não pode ser admitida para este único fim, o 

que aliás se depreende de outros julgados – além do seu conceito, antes explicitado. Neste 

sentido, somente a título de ilustração, trazemos à colação a hipótese julgada na Apelação em 

Mandado de Segurança 2002.51.01.507640-0, relatada pelo MM. Desembargador Federal 

Fernando Marques. 
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 “Conforme relatado, objetiva o Impetrante 

cancelamento de sua aposentadoria, tendo em vista constar 

informação, em sua carta de concessão (fls. 24), de que o 

benefício fora concedido provisoriamente, eis que o INSS a 

condicionou à confirmação da tutela antecipada, concedida 

nos autos da ação civil pública nº 2000.71.000304352, 

proposta pelo MPF, que ainda se encontra em fase de 

julgamento. 

Receoso das conseqüências que lhe podem advir 

caso a tutela antecipada não seja confirmada a final, o que lhe 

poderá acarretar não só a perda do benefício do INSS, bem 

como a complementação do Fundo de Pensão PETROS e da 

Assistência Médica – MAS, optou o segurado pela 

desaposentação, a fim de evitar o tratamento de sua esposa, 

que se encontra com câncer de pâncreas. 

O INSS nega-se a reconhecer o direito do 

impetrante de renunciar à aposentadoria, ao argumento de 

violação ao princípio da legalidade, eis que estaria 

desrespeitando o art. 448 da Instrução Normativa nº 57, 

segundo o qual “são irreversíveis e irrenunciáveis as 

aposentadorias por idade, por tempo de contribuição e 

especial, após concluída a concessão.” 

No entanto, cumpre ressaltar que inexite na 

legislação óbdice à desaposentação, ou melhor, a lei é omissa 

no que se referea renuncia do benefício. Por outro lado, 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se 

encontra previsto em lei. 

No caso dos autos, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar 

pelo princípio da razoabilidade. 
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Se por um lado verifica-se a inexistência de lei que 

vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o 

Estado ou para o particular com tal prática, por outro, 

constata-se a presença de fortes motivos pessoais do 

impetrante para o reconhecimento de seu pedido de 

cancelamento da aposentadoria.” 

Da mesma forma, deve-se trazer à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL 

DISPONÍVEL ANDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 

1. Tratando-se de direito patrimonial disponível, 

é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. 

Precedentes. 

2. Faz jus o Autor à renuncia da aposentadoria 

que atualmente percebe – aposentadoria por idade, na 

qualidade de rurícola – para o recebimento de outra mais 

vantajosa – aposentadoria por idade, de natureza urbana. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(Resp 310884/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª 

Turma, STJ, DJ 26.09.2005, p. 433) 

Aliás, como Relator no processo nº 2005.03.99.026337-6, já tivemos a 

oportunidade de nos manifestarmos no seguinte sentido, em voto adotado à unanimidade pela 
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10ª Turma, deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 26 de setembro de 

2006: 

 “Entendemos que nada obsta que aquele que 

continue a trabalhar, após a sua aposentadoria seja 

concedida, postule a sua desaposentação, para fins de que 

nova aposentadoria seja concedida com a utilização do 

coeficiente decorrente dos novos anos laborados. Aliás, este 

raciocínio deflui mesmo do conceito constitucional de 

previdência social, que inviabiliza que se respalde 

dispositivo legal que determina que aquele que retorna a 

trabalhar tenha direito apenas ao salário-família e à 

reabilitação (art. 18, par. 2º., da Lei nº. 8.213/91), mesmo 

contribuindo normalmente para o sistema previdenciário. 

Não estaríamos aqui diante de uma relação previdenciária, 

na medida em que haveria normal contribuição sem a 

correspectiva entrega dos normais benefícios do sistema. 

Neste caso, sequer a contribuição teria natureza de 

contribuição social, passando a ser imposto pago pelo 

trabalhador, nem mesmo a solidariedade autorizaria tal 

expropriação de seu patrimônio, na medida em que já teria 

participado do pacto da solidariedade na primeira relação 

jurídica estabelecida com a Previdência Social, antes de sua 

aposentação. O novo pacto traduz uma nova solidariedade 

normal, comum ao sistema, mas não uma expropriação de 

seu patrimônio, de forma a não lhe permitir o gozo dos 

benefícios típicos de um sistema previdenciário e concedido 

a todos os demais participantes. Não se pode, destarte, 

reduzir a sua situação à percepção de dois ou menos 

previdenciários dos benefícios (salário-família e 

reabilitação). Aliás, após a Emenda Constitucional nº. 20/98, 

com a introdução de caráter mais atuarial ao sistema, não 

seria possível lhe fazer pagar por algo que não lhe reverte 

de forma idêntica aos demais segurados. No entanto, não 

entendemos que a solução seja a devolução dos valores, já 
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que o sistema de solidariedade não  autorizaria. O adequado 

seria: a) a concessão de todos os benefícios típicos do sistema 

para os demais segurados; b) possibilidade de renúncia da 

antiga aposentadoria e realização do cálculo da nova renda 

mensal inicial, segundo as regras vigentes à época da 

postulação, com a adoção de novo coeficiente e todos os 

demais elementos previstos na lei.” 

DA NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES JÁ 

PERCEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA 

Quanto aos valores já percebidos a título de aposentadoria renunciada, não há que 

se exigir o seu ressarcimento para os cofres públicos. 

Primeiramente, o autor tem participado de um Regime (O Regime Geral de 

Previdência Social) norteado pelo princípio constitucional da solidariedade. Assim, não há 

possibilidade, em Regimes solidários, de se estabelecer com precisão o valor que 

eventualmente deveria ser ressarcido. Não há aqui exatidão entre o valor de contribuição e o 

montante percebido a título de benefício. Portanto, seria inviável mesmo se dizer quanto 

deveria ser ressarcido. Isto somente seria possível em um Regime (como o de previdência 

privada, por exemplo), em que restaria clara e exata correspondência entre a contribuição e o 

benefício gozado. Não havendo como se estabelecer parâmetros para eventual ressarcimento, 

não há como se obrigar a fazê-lo. 

Segundo, o ato de renúncia, como qualquer ato de natureza desconstitutiva, opera 

efeitos “ex nunc”, não sendo possível pois surtir efeitos para o passado – inclusive quanto a 

necessidade de pagamento de valores já vertidos para o regime próprio. A respeito, confira-se 

a decisão proferida no processo nº. 2002.51510064459-6-1, da Turma Recursal do Rio de 

Janeiro, relatada pelo Juiz Federal Marcelo Leonardo Tavares. 

Neste sentido também já se manifestou o Exmo Senhor Desembargador Federal 

Jediael Galvão nos autos do processo no. 1999.61.00.052655-9 (AMS 226609) 
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Diga-se de passagem que, nas diversas decisões monocráticas proferidas pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, acima destacadas, resta clara que a natureza do ato é 

desconstitutivo, produzindo efeitos apenas para o futuro. “Não gera o dever de devolver 

valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos” (RESP 692628/DF, Rel. Min. Nilson 

Naves, DJ 05/09/2005) 

Ora, em se tratando de ato de índole desconstitutiva (renúncia à aposentadoria), 

não haveria como se possibilitar qualquer retroação, Deve-se manter hígida “a aposentadoria 

no período em que foi gozada”, não havendo “necessidade de devolução de valores 

percebidos, diante da natureza revogatória da desaposentação” (Marcelo Tavares, cit.). 

Embora as hipóteses anteriores, na sua maioria, refiram-se à desaposentação no Regime Geral 

para obtenção de alguma vantagem em Regime Próprio de  servidor público, não há como se 

deixar de importa- para o caso de desaposentação com fins de obtenção de situação mais 

vantajosa no mesmo Regime – em especial no RGPS. Primeiro, por conta da impossibilidade, 

como já dito e aqui com mais razão ainda, de se poder indicar, em regimes de solidariedade, o 

valor a ser devolvido. Em segundo lugar, pela natureza do ato, que, também nesta hipótese, é 

desconstitutivo – e, gerando efeitos apenas “ex nunc” (aliás, o que importa é o ato de renúncia 

em si, que continua em ambas as situações sendo desconstitutivo – e, portanto, surtindo 

efeitos “ex nunc”. O que o segurado irá fazer posteriormente com a renúncia, para fins de 

melhora de sua condição, não implica qualquer alteração da natureza desconstitutiva do ato de 

renúncia). Por último, não haveria tratamento equânime entre segurados do Regime Geral e de 

Regimes Próprios, se somente os primeiros tivessem obrigados à restituição por ordem 

judicial. Não há qualquer diferença entre os atos perpetrados por ambos, que justifique 

tratamento não-isonômico. 

DATA DE INÍCIO E DOS VALORES ATRAZADOS 

É claro que, possuindo o ato efeitos “ex nunc”, os valores atrasados são gerados a 

partir da manifestação de vontade – que se dá com a postulação administrativa ou com o 

ajuizamento da ação (data da distribuição). 

Da mesma forma, a manifestação de vontade é indicativa das datas de cessação do 

antigo e de início do novo benefício. Neste instante promoveu-se a estabilização da 
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controvérsia, com a determinação de quais os salários-de-contribuição e metodologia de 

cálculo serão utilizados para fins de cálculo do novo benefício. Na hipótese dos autos, o 

desejo de renuncia, para obtenção de novo benefício mais vantajoso, ficou expresso a partir da 

hipótese posta na inicial – não havendo como situação posterior, mesmo que decorrente da 

permanência no trabalho após a propositura da ação, implicar mudança nos limites objetivos 

da lide, sob pena de prejuízo ao direito de defesa do INSS. 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o 

INSS promova à desaposentação do autor, cancelando o benefício nº. 42/109.435.814-0 

com a implantação, ato contínuo de benefício com data de início da propositura da ação 

(03/12/2007) e valor de R$ 2.015,29 (dois mil, quinze reais e vinte e nove centavos – fls 

75), devidamente atualizado até a data de implantação, Deve ainda, pagar atrasados 

gerados entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício. 

Os juros moratórios são fixados à base de 6%a o ano, a partir da citação até 

10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, §1°, do 

CTN. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em 

que se tornarem devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da 

Justiça Federal. 

Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os honorários 

devem ser arbitrados em 15% do total da condenação. 

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas. 

Sentença Sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n°. 9.469/97. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de 

Processo Civil para determinar o cancelamento da aposentadoria n°. 42/109.435.814-0, 

com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação 
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(03/12/2007) e valor de R$ 2.015,29 (dois mil, quinze reais e vinte e nove centavos – fls 

75), devidamente atualizado até a data de implantação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

São Paulo, 29 de maio de 2008. 

Marcus Orione Gonçalves Correa 

Juiz Federal 

A lei de regência nenhuma proibição expressa tem nesse 

sentido, e o princípio constitucional é o de que ninguém será obrigado a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

O Tribunal de Contas da União tem, reiteradamente, 

proclamado o direito de o funcionário público renunciar à aposentadoria já concedida 

para obter outra mais proveitosa em cargo público diverso. 

A renúncia á ato unilateral que independe de aceitação de 

terceiros, e, especialmente, em se tratando de manifestação de vontade declinada 

por pessoa na sua plena capacidade civil, referentemente a direito patrimonial 

disponível.  Falar-se em direito adquirido ou ato jurídico perfeito, como tem sido 

alegado por aquele Instituto, é interpretar erroneamente a questão. Nesse caso, a 

garantia do direito adquirido e da existência de ato jurídico perfeito, como entendido 

naquele Instituto, só pode operar resultado contra o Poder Público, sendo garantia 

do detentor do direito. 

Quanto ao Instituto que chamamos DESPENSÃO, também 

regulamentado por este Projeto de Lei, observamos as mesmas questões jurídicas já 

referidas no tocante à DESAPOSENTAÇÃO, complementando que os dependentes 
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do Segurado, em caso de falecimento deste, também terão o direito de RENUNCIAR 

ao benefício recebido anteriormente, bem como requerer, administrativa ou 

judicialmente, o RECÁLCULO do valor do benefício. É, na verdade, a 

DESAPOSENTAÇÃO do Segurado falecido, conferindo ao beneficiário da pensão 

por morte os mesmos direitos conferidos a quem quer se desaposentar. 

Por exemplo: Um segurado se aposentada, continua 

trabalhando e contribuindo por mais 10 (dez) anos e falece. Sua esposa 

naturalmente é a beneficiária da pensão por morte. Note-se que o tempo de 

contribuição recolhido durante estes 10 (dez) anos subsequentes à aposentadoria 

não estavam computados no cálculo do valor do benefício, e por esta razão, esta lei 

legitima a esposa ou qualquer dependente da pensão por morte, a renunciar ao 

benefício percebido anteriormente e recalcular o seu valor, com vistas à majoração 

do mesmo em razão do novo período contribuído. Utiliza-se, para o cálculo, os 

dados do Segurado falecido bem como o tempo de contribuição do mesmo aos 

cofres da previdência. 

Por se tratar de recálculo de benefícios concedidos pelo INSS, 

os beneficiados poderiam recorrer ao instituto para fazer a solicitação. Porém, como 

as duas situações não estão expressas em lei, o INSS não reconhece o pedido. Os 

segurados têm recorrido à Justiça para garantir o benefício. 

De todo exposto, é urgente que se institua o reconhecimento 

expresso, pela lei de regência da Previdência Social que regula os planos de 

benefícios, do direito de renúncia à aposentadoria por tempo de contribuição, 

aposentadoria especial e a aposentadoria por idade, sem prejuízo para o 

renunciante da contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a 

concessão do mesmo benefício, regulamentando ao mesmo tempo os dois institutos, 

a Desaposentação e a Despensão. 
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                             Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

sua aprovação. 

Sala de Sessões, em 27 de abril de  2011 

Deputado Dr Ubiali (PSB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
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XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

 

Modifica o sistema de previdência 

social, estabelece normas de transição e dá 

outras providências.  

  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  
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Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  
I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   
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§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 37. A renda mensal inicial, recalculada de acordo com o disposto nos arts. 35 

e 36, deve ser reajustada como a dos benefícios correspondentes com igual data de início e 

substituirá, a partir da data do requerimento de revisão do valor do benefício, a renda mensal 

que prevalecia até então.  
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Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos arts. 35 e 36, cabe à Previdência Social 

manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda 

mensal dos benefícios.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III 

deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos 

de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, 

até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.  

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  
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V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei 

n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de 

serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

 

Subseção IV 

Da Aposentadoria Especial 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos, conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá 

numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo 

segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 
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ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham 

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 

conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos 

provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme 

a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 

especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.732, de 11/12/1998) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a 

remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste 

artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 

constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 

11/12/1998) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será 

contado de acordo com a legislação pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;  

II - é vedada a contagem de tempo de serviço público com o de atividade privada, 

quando concomitantes;  

III - não será contado por um sistema o tempo de serviço utilizado para concessão 

de aposentadoria pelo outro;  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à 

Previdência Social só será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de zero vírgula cinco por cento ao 

mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento;  (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tempo na forma 

desta Seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a partir de 25 (vinte e cinco) anos 
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completos de serviço, e, ao segurado do sexo masculino, a partir de 30 (trinta) anos completos 

de serviço, ressalvadas as hipóteses de redução previstas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 

Altera dispositivos das Leis nºs. 8.212 e 8.213 

ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 

25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, com a seguinte redação:  

"Art.12.....................................................................................................  

V-.............................................................................................................  

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo -, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou 

por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, 

utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua.  

................................................................................................................. 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de 

antes da investidura." 

"Art.22.....................................................................................................  

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados empregados que 

lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a 

sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, 

ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.  

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre 

o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos:  

.................................................................................................................  

§ 2º (VETADO)  

................................................................................................................. 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém 

equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em 
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substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco 

por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que 

participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de 

transmissão de espetáculos desportivos.  

§7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de 

efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos 

espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.  

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas 

as receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.  

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, 

licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e 

transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de 

reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente 

do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b , 

inciso I, do art. 30 desta Lei.  

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º ás demais associações 

desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e 

do art. 23 desta Lei." 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado 

especial referidas, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII 

do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

para o financiamento das prestações por acidente do trabalho.  

..............................................................................................................." 

"Art.28..................................................................................................... 

I - para o empregado e trabalhador avulso a remuneração auferida em uma 

ou mais empresas assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir 

o trabalho, qualquer que seja a sua forma inclusive as gorjetas, os ganhos 

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou 

sentença normativa;  

....................................................................................................................  

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso 

salarial, legal ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário 

mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 

ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

...................................................................................................................  
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§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:  

a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da 

remuneração mensal;   

b) (VETADO)   

c) as gratificações e verbas, eventuais concedidas a qualquer título, ainda 

que denominadas pelas partes de liberalidade, ressalvado o disposto no § 9º.   

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente:  

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o 

salário maternidade;  

.................................................................................................................  

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo 

adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da 

remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT;   

e) as importâncias:  

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias;  

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 

1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS;  

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;  

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 

8 de junho de 1973;  

5. recebidas a título de incentivo à demissão;  

.................................................................................................................   

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em 

decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 

470 da CLT;  

.................................................................................................................   

l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de 

Assistência ao Servidor Público - PASEP;   

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação 

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em 

localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, 

por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas 

de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;   

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do 

auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos 

empregados da empresa;   

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria 

canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 

1965;   

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo 

a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que 
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disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que 

couber, os arts. 9º e 468 da CLT;   

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 

odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o 

reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, 

despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura 

abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;   

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios 

fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação 

dos respectivos serviços;   

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o 

reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, 

observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente 

comprovadas as despesas realizadas;   

t) o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a 

cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades 

desenvolvidas pela empresa, desde que todos os empregados e dirigentes 

tenham acesso ao mesmo;   

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao 

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;   

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;   

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.   

§ 10 Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e 

trabalhador avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração 

efetivamente auferida na entidade sindical ou empresa de origem." 

"Art.29.....................................................................................................  
ESCALA DE SALÁRIOS - BASE 

CLASSE SALÁRIO - 

BASE 

NÚMERO MÍNIMO DE 

MESES DE PERMANÊNCIA 

EM CADA CLASSE 

(INTERSTÍCIOS) 

1 R$ 120,00 12 

2 R$ 206,37 12 

3 R$ 309,56 24 

4 R$ 412,74 24 

5 R$ 515,93 36 

6 R$ 619,12 48 

7 R$ 722,30 48 

8 R$ 825,50 60 

9 R$ 928,68 60 

10 R$ 1.031,87 - 

......................................................................................................................................" 

"Art. 30. ..................................................................................................  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

são obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25, até o dia 2 do 

mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente 
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com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma estabelecida 

em regulamento;  

IV - a empresa adquirente , consumidora ou consignatária ou a cooperativa 

ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do 

inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações 

do art. 25 desta Lei, independentemente de as operações de venda ou 

consignação terem sido realizadas diretamente, com o produtor ou com 

intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na 

forma estabelecida em regulamento;  

.................................................................................................................  

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, o dono da obra ou condomínio da unidade imobiliária, 

qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou 

acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira, 

pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado 

o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida 

a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento 

dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de 

ordem;  

...................................................................................................  

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta 

Lei no prazo estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem sua 

produção:  

a) no exterior;   

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;   

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;   

d) ao segurado especial;   

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor 

pessoa física.  

.................................................................................................................  

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas 

alíneas a e b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido 

no § 5º do art. 12." 

"Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de 

mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde 

solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes desta Lei, em 

relação aos serviços prestados, exceto quanto ao disposto no art. 23, não se 

aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.  

...................................................................................................  

§ 2º Exclusivamente para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-

de-obra a colocação à disposição do contratante, em suas dependências ou 

nas de terceiros, de segurados que realizem serviços contínuos, relacionados 

ou não com atividades normais da empresa, quaisquer que sejam a natureza 

e a forma de contratação.  
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..............................................................................................................." 

"Art. 32. .................................................................................................  

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados 

relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciária e outras 

informações de interesse do INSS.  

§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de 

periodicidade, de formalização ou de dispensa de apresentação do 

documento a que se refere o inciso IV, para segmentos de empresas ou 

situações específicas.  

§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, 

servirão como base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, bem como comporão a base de dados 

para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.  

§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do 

documento previsto no inciso IV.  

§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, 

independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à 

pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um 

multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do 

número de segurados, conforme quadro abaixo:  
 

0 a 5 segurados 

 

1/2 valor mínimo 

6 a 15 segurados 

 

1 x o valor mínimo 

16 a 50 segurados 

 

2 x o valor mínimo 

51 a 100 segurados 

 

5 x o valor mínimo 

101 a 500 segurados 

 

10 x o valor mínimo 

501 a 1000 segurados 

 

20 x o valor mínimo 

1001 a 5000 segurados 

 

35 x o valor mínimo 

acima de 5000 segurados 

 

50 x o valor mínimo 
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§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos 

geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa 

de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, 

limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.  

§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados 

não relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 

administrativa de cinco por cento do valor mínimo previsto no art. 92, por 

campo com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitadas aos 

valores previstos no § 4º.  

§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por 

mês calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o 

documento deveria ter sido entregue.  

§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da 

lavratura do auto-de-infração.  

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, 

mesmo quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição 

previdenciária, sob pena da multa prevista no § 4º.  

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva 

para expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de 

que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à 

disposição da fiscalização." 

"Art.33.....................................................................................................  

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de 

débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores 

devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte." 

"Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 

INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com 

atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes 

à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 

a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes 

sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.  

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de 

vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por 

cento." 

"Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 11 de abril de 1997, 

sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá 

multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:  

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em 

notificação fiscal de lançamento:  

a) quatro por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;   

b) sete por cento, no mês seguinte;   

c) dez por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da 

obrigação;   
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II - para pagamento de créditos incluídas em notificação fiscal de 

lançamento:  

a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;   

b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;   

c) vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de 

defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS;   

d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho 

de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida 

Ativa;   

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:  

a) trinta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;   

b) trinta e cinco por cento, se houve parcelamento;   

c) quarenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 

parcelamento;   

d) cinqüenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 

devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento.   

§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo 

de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus 

incisos.  

§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo 

devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a 

multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.  

§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de 

parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para 

quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que 

for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o 

acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo." 

"Art.38.....................................................................................................  

§ 5º Será admitido o reparcelamento por uma única vez.  

§ 6º Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de parcelamento 

serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, a que 

se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, para títulos 

federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 1º dia do mês da 

concessão do parcelamento até o mês anterior ao do pagamento e de um por 

cento relativamente ao mês do pagamento.  

§ 7º O deferimento do parcelamento pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS fica condicionado ao pagamento da primeira parcela.  

§ 8º Na hipótese do parágrafo anterior, não sendo paga a primeira parcela ou 

descumprida qualquer cláusula do acordo de parcelamento, proceder-se-á à 

inscrição da dívida confessada, salvo se já tiver sido inscrita na Dívida Ativa 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à sua cobrança judicial." 

"Art.39.....................................................................................................  
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§ 3º O não recolhimento ou não parcelamento dos valores contidos no 

documento a que se refere o inciso IV do art. 32 importará na inscrição na 

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS." 

"Art.45.....................................................................................................  

§ 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros 

moratórios de um por cento ao mês e multa de dez por cento." 

"Art.47..................................................................................................... 

I-..............................................................................................................  

d) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou 

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total 

ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial 

ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de 

responsabilidade limitada;  

.............................................................................................................. "  

"Art.55..................................................................................................... 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente 

ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.  

..............................................................................................................." 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa permanente de 

revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, 

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.  

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 

benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar 

defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal 

com aviso de recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem 

apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao 

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação 

na localidade.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem 

que tenha havido resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social 

como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário." 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e 

fiscalizar, mediante remuneração de 3,5% do montante arrecadado, 

contribuição por lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, 

segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa 

contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei.  

............................................................................................................." 

"Art. 97. Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a 

proceder a alienação ou permuta, por ato da autoridade competente, de bens 

imóveis de sua propriedade considerados desnecessários ou não vinculados 

às suas atividades operacionais.  
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§ 1º Na alienação a que se refere este artigo será observado o disposto no 

art. 18 e nos incisos I, II e III do art. 19, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, alterada pelas Leis nºs 8.883, de 8 de junho de 1994, e 9.032, de 28 de 

abril de 1995.  

§ 2º (VETADO)" 

"Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos 

bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial, indicado pelo credor, que 

procederá à hasta pública:  

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior 

ao da avaliação;  

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil.  

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o 

pagamento do valor da arrematação, na forma prevista para os 

parcelamentos administrativos de débitos previdenciários.  

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão.  

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de 

arrematação.  

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela.  

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as 

seguintes disposições:  

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será 

pago;   

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do 

credor, servindo a carta de título hábil para registro da garantia;   

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando 

constituído penhor;   

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que 

será sempre o mesmo vigente para os parcelamentos de débitos 

previdenciários.   

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas 

mensais, o saldo devedor remanescente vencerá antecipadamente, que será 

acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, 

imediatamente inscrito em dívida ativa e executado.  

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver 

licitante, o INSS poderá adjudicar o bem por cinqüenta por cento do valor 

da avaliação.  

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil 

venda, poderá ser negociado ou doado a outro órgão ou entidade pública que 

demonstre interesse na sua utilização.  

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício 

ou a requerimento do credor, determinar sucessivas repetições da hasta 

pública.  

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel 

depositário dos bens penhorados e realizar a respectiva remoção." 
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"Art. 99. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá contratar 

leiloeiros oficiais para promover a venda administrativa dos bens, 

adjudicados judicialmente ou que receber em dação de pagamento.  

Parágrafo único. O INSS, no prazo de sessenta dias, providenciará alienação 

do bem por intermédio do leiloeiro oficial." 

 

Art. 2º. Ficam restabelecidos o § 4º do art. 86 e os arts. 31 e 122, e alterados os 

arts. 11, 16, 18, 34, 58, 74, 75, 86, 94, 96, 102, 103, 126, 130 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, com a seguinte redação:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção VII 

Do Salário-maternidade 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 103. A segurada aposentada que retornar à atividade fará jus ao pagamento do 

salário-maternidade, de acordo com o disposto no art. 93. 

 

Subseção VIII 

Do Auxílio-acidente 
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Art. 104. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

empregado, exceto o doméstico, ao trabalhador avulso e ao segurado especial quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüela 

definitiva, conforme as situações discriminadas no anexo III, que implique: (“Caput” do 

artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

I - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

II - redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exerciam e exija 

maior esforço para o desempenho da mesma atividade que exerciam à época do acidente; ou 

III - impossibilidade de desempenho da atividade que exerciam à época do 

acidente, porém permita o desempenho de outra, após processo de reabilitação profissional, 

nos casos indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-

benefício que deu origem ao auxílio-doença do segurado, corrigido até o mês anterior ao do 

início do auxílio-acidente e será devido até a véspera de início de qualquer aposentadoria ou 

até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a contar do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

§ 4º Não dará ensejo ao benefício a que se refere este artigo o caso: 

I - que apresente danos funcionais ou redução da capacidade funcional sem 

repercussão na capacidade laborativa; e 

II - de mudança de função, mediante readaptação profissional promovida pela 

empresa, como medida preventiva, em decorrência de inadequação do local de trabalho. 

§ 5º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente quando, além do reconhecimento do nexo entre o trabalho e o agravo, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que o 

segurado habitualmente exercia. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.939, de 

18/8/2009) 

§ 6º No caso de reabertura de auxílio-doença por acidente de qualquer natureza 

que tenha dado origem a auxílio-acidente, este será suspenso até a cessação do auxílio-doença 

reaberto, quando será reativado. 

§ 7º Cabe a concessão de auxílio-acidente oriundo de acidente de qualquer 

natureza ocorrido durante o período de manutenção da qualidade de segurado, desde que 

atendidas às condições inerentes à espécie. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

6.722, de 30/12/2008) 

§ 8º Para fins do disposto no caput considerar-se-á a atividade exercida na data do 

acidente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME GERAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
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Art. 181. Todo e qualquer benefício concedido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, submete-se ao limite a que se refere o § 5º do 

art. 214. 

Parágrafo único. Aos beneficiários de que trata o art. 150 da Lei nº 8.213, de 

1991, aplicam-se as disposições previstas neste Regulamento, vedada a adoção de critérios 

diferenciados para a concessão de benefícios. 

 

Art. 181-A. Fica garantido ao segurado com direito à aposentadoria por idade a 

opção pela não aplicação do fator previdenciário, devendo o Instituto Nacional do Seguro 

Social, quando da concessão do benefício, proceder ao cálculo da renda mensal inicial com e 

sem o fator previdenciário. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

 

Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial 

concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e 

irrenunciáveis. (“Caput” do artigo acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde 

que manifeste esta intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes da 

ocorrência do primeiro de um dos seguintes atos: (“Caput” do parágrafo único acrescido 

pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003 e com nova redação dada pelo Decreto nº 6.208, de 

18/9/2007) 

I - recebimento do primeiro pagamento do benefício; ou (Inciso acrescido pelo 

Decreto nº 6.208, de 18/9/2007) 

II - saque do respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou do Programa 

de Integração Social. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.208, de 18/9/2007) 

 

Art. 181-C. Na hipótese de o inventariante não tomar a iniciativa do pagamento 

das contribuições devidas pelo segurado falecido o Instituto Nacional do Seguro Social deverá 

requerer, no inventário ou arrolamento de bens por ele deixado, o pagamento da dívida.  

Parágrafo único. Na hipótese de ter sido feita a partilha da herança sem a 

liquidação das contribuições devidas pelo segurado falecido, respondem os herdeiros, cada 

qual em proporção da parte que na herança lhe coube, aplicando-se, em relação aos herdeiros 

dependentes, o disposto no art. 154, inciso I, combinado com o § 3º do mesmo artigo. (Artigo 

acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES DO REGIME 

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 182. A carência das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e 

especial para os segurados inscritos na previdência social urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para os trabalhadores e empregadores rurais amparados pela previdência social rural, 

obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício: 
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ANO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES 
MESES DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDOS 

1998 102 meses 

1999 108 meses 

2000 114 meses 

2001 120 meses 

2002 126 meses 

2003 132 meses 

2004 138 meses 

2005 144 meses 

2006 150 meses 

2007 156 meses 

2008 162 meses 

2009 168 meses 

2010 174 meses 

2011 180 meses 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DO INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS JUROS LEGAIS 

 

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa 

que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da 

mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, 

uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou 

acordo entre as partes. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Pagamento 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de 

mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei 

tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo 

devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 

 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por processo 

mecânico. 
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§ 1º A legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o 

pagamento por cheque ou vale postal, desde que não o torne impossível ou mais oneroso que 

o pagamento em moeda corrente. 

§ 2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste 

pelo sacado. 

§ 3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a inutilização 

regular daquela, ressalvado o disposto no art. 150. 

§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta 

modalidade não dão direito à restituição, salvo nos casos expressamente previstos na 

legislação tributária, ou naqueles em que o erro seja imputável à autoridade administrativa. 

§ 5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico equipara se ao 

pagamento em estampilha.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 

 

Regulamenta o disposto no inciso VI 

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 

fevereiro de 1993; dispõe sobre a intervenção 

da União nas causas em que figurarem, como 

autores ou réus, entes da administração 

indireta; regula os pagamentos devidos pela 

Fazenda Pública em virtude de sentença 

judiciária; revoga a Lei nº 8.197, de 27 de 

junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 19 de julho 

de 1995, e dá outras providências.  

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 

475, caput, e no seu inciso II, do Código de Processo Civil.  

 

Art. 10-A. Ficam convalidados os acordos ou transações, em juízo, para terminar 

o litígio, realizados pela União ou pelas autarquias, fundações ou empresas públicas federais 

não dependentes durante o período de vigência da Medida Provisória nº 449, de 3 de 

dezembro de 2008, que estejam de acordo com o disposto nesta Lei. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.561-5, de 15 de maio de 1997.  
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Art. 12. Revogam-se a Lei nº 8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, de 

19 de julho de 1995.  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 10 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República Senador  

 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente do Congresso Nacional  

 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 561, DE 02 DE JULHO DE 2007 
* Revogada pela Resolução nº 134, de 21.12.2010. 

 

Aprova o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na  Justiça 

Federal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o decidido no Processo nº 2001160937, na sessão 

realizada em 15 de junho de 2007, resolve:  

 

Art. 1º Aprovar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na  

Justiça Federal, conforme anexo.  

 

Art. 2º Fica a Secretaria do  Conselho  da Justiça Federal  incumbida da impressão 

do novo Manual e de sua remessa aos Tribunais Regionais Federais, cabendo a estes a 

distribuição às Seções Judiciárias que lhes são vinculadas.  

 

Art. 3º O  Manual  deverá ser disponibilizado  na página eletrônica do Conselho 

da Justiça Federal e dos Tribunais Regionais Federais.  

 

Art. 4º  Revogam-se  a Resolução  nº 242/2001  e demais  disposições  em 

contrário.  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

PUBLIQUE-SE.   REGISTRE-SE.   CUMPRA-SE.  

 

Ministro BARROS MONTEIRO  

Presidente 
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CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

RESOLUÇÃO N. 134, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 

Aprova o  Manual  de Orientação  de 

Procedimentos  para os  Cálculos  na 

JustiçaFederal dá outras providências.  

 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DA  JUSTIÇA  FEDERAL, usando  de 

suas  atribuições  legais  e tendo  em  vista o  decidido  no  Processo  n. 2001.16.0937, na 

sessão de 13 de dezembro de 2010,   

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, conforme anexo.  

 

Art. 2º Fica a Secretaria do Conselho da Justiça Federal incumbida da impressão  

do  novo  Manual  e de sua remessa aos  tribunais  regionais  federais, cabendo a estes a 

distribuição às seções judiciárias que lhes são vinculadas.  

 

Art. 3º O Manual deverá ser disponibilizado na página eletrônica do Conselho da 

Justiça Federal e dos tribunais regionais federais.  

 

Art. 4º Revoga-se a Resolução n. 561, de 02/07/2007, publicada no Diário Oficial 

da União, Seção 1, página 123, de 05 subsequente.  

 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Ministro ARI PARGENDLER 

FIM DO DOCUMENTO 


